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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 48340.003373/2018-45

  

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 14/2019-
MME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA ENGEMIL – ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.  

 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério de Minas e Energia - MME, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, na cidade de
Brasília/Distrito Federal, CEP 70.065-900, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.383/0001-53, neste ato representado pelo Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e  Administração, Sr. ALEX GONÇALVES BARBOSA, nomeado por meio da Portaria nº 607 - Casa Civil/PR,
publicada no D.O.U de 27/05/2024 - Seção 2 - Pág. 1, portador da matrícula funcional nº 1283208, com fundamento no inciso VII do
ar�go 59 do Regimento Interno da Secretaria Execu�va/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, autoriza a repactuação dos preços
do Contrato nº  14/2019-MME, celebrado com a empresa ENGEMIL – ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.768.702/0001-70, nos termos a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto deste apos�lamento consiste em:

1.2. Repactuar os preços do Contrato nº 14/2019-MME - de prest. de serviços de manutenção predial - Sei 0289198, tendo em
vista:

a) a homologação da Convenção Cole�va de Trabalho/CCT SENGE x SINDUSCON 2023/2025, (Registrado no MTE sob
DF000334/2024), no período de 01/05/2023 a 30/04/2024, retroagindo os valores a par�r de 01/09/2023:

. Reaj. dos Pisos Salariais - CCT

b) a homologação da Convenção Cole�va de Trabalho/CCT SINTEC x SEAC 2024/2025, (Registrado no MTE sob
DF000250/2024), no período de 01/05/2024 a 30/04/2025, retroagindo os valores a par�r de 01/05/2024:

. Reaj. dos Pisos Salariais - CCT;

. Reaj. Aux. Alim: R$42,53.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O direito à repactuação dos preços está previsto na Cláusula Sexta do Contrato referenciado, com fundamento no art.
65, §8º, da Lei nº 8.666/1993, constando solicitado pela Contratada previamente à emissão do 5º T. Adi�vo - Sei 0764947 (O�cio: 2023-
031/ENGEMIL/DCONT/MME/14-2019 - Sei 0757137), e recentemente por meio da Carta Repactuação nº 00018/2024, protocolo de
04/07/2024 (Sei 0921818) e Anexos - Sei 0921820 - Sei 0921821 - Sei 0922327.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  PREÇOS REPACTUADOS

3.1. Em decorrência das alterações objeto deste Termo o valor do Contrato fica ajustado conforme demonstrado a seguir:

a) Valores/Quan�ta�vos atuais do Contrato - 2º T. de Apos�lamento - Sei 0882200:



b) Valores/Quan�ta�vos deste apos�lamento:

c) Detalhamento dos custos decorrentes deste apos�lamento:

3.2. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quan�ta�vos
efe�vamente solicitados, entregues e recebidos.

3.3. As Planilhas de Custos anexas a este Termo de Apos�lamento, vinculadas ao documento Sei 0941654, refletem a
repactuação  de preços e são parte integrante do Contrato referenciado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DIREITO À REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS

4.1. Fica assegurado o direito da Contratada de solicitar a repactuação de preços, rela�va à Convenção Cole�va de Trabalho das
categorias profissionais alocadas, vinculadas ao SENGE/SINDUSCON-DF, caso sejam homologadas - com data base de 1º de Maio/2024.

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor decorrente da repactuação de preços objeto desta apos�la - es�mado em R$15.259,13 (quinze mil duzentos e
cinquenta e nove reais e treze centavos) - será custeado à conta da dotação consignada à Unidade Gestora 320004/00001, Programa de
Trabalho 25122003220000001, Ação 2000, PTRES 173417, Natureza de Despesa 339037, e, custeada pela Fonte de Recursos 1053000260.
Nota de Empenho 2024NE31, de 19/01/2024.

5.2. Adicionalmente, em consonância com a Natureza de Despesa supracitada, informamos a aderência do objeto da
contratação do presente processo como a�vidade de custeio, enquadrando-se no disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, bem como no art. 2º da Portaria nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, pois trata-se de despesa comum a todos os
órgãos e en�dades que apoiam o desempenho de suas a�vidades ins�tucionais, no âmbito do poder execu�vo federal.

6. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO



6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

7.1. Os novos valores decorrentes deste apos�lamento são válidos, conforme detalhamento acima, a par�r de 1º/09/2023 até
26/07/2024  (data do término da prestação dos serviços).

 
 

(Assinatura Eletrônica)
ALEX GONÇALVES BARBOSA

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
MME/SE/SPOA

Documento assinado eletronicamente por Alex Gonçalves Barbosa, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
23/08/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0944705 e o código CRC 70D31770.

Referência: Processo nº 48340.003373/2018-45 SEI nº 0944705
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